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MAIS UM GRUPO DE MUNICÍPIOS.•• 
DIÁRIO OFICIAI: 

Estaao de São Pauto (Estados Unidos do Brasil) 

(Conclusão da l . a pág.) 
em depósitos populares. Isso sig
nifica que povo e Governo unem 
seus esforços no sentido do bem 
comum". 

REPRESENTANTE DO INTERIOR 
Falando em nome do Interior 

usou da palavra os r . Antônio Gon
çalves da Cunha, prefeito munici
pal de Dois Córregos, que começou 
por destacar que "os homens do 
Interior vêm a esta casa para 
assistir a uma solenidade que já 
se vai tornando rotineira. Aqui es
tão, de alma aberta e com o cora
ção puro, em agradecimento ao 
Governo de Vossa Excelência, que 
tantas e tantas obras tem espalha
do por todo o "h inter laud" . O 
Plano de Ação é hoje uma realida
de visível, palpável, a expressar-se 
aqui numa escola, acolá numa casa 
de lavoura, mais adiante nos be
nefícios à agricultura, em outros 
pontos no desenvolvimento do po
tencial hidrelétrico. E ' São Paulo 
vivendo e palpitando, num Gover
no que prima pela sua lealdade e 
pela sua honestidade". 
P A L A V R A S DO GOVERNADOR 

Encerrando a solenidade, antes 
de apor a sua assinatura nos con
trates, o governador Carvalho P in 
to referiu-se àquele ato como qua
se de rotina, que se repete mais 
amiúde, à medida que o tempo 
corre. 

"Hão. porém, de compreender a 
minha alegria ao presidir tais ce
rimônias que significam, antes de 
mais nada, a execução de um com
promisso quando, no desenvolvi
mento cie minha companha eleito
ral, afirmava que haveria de go
vernar com os olhos voltados para 
o Interior". 

Solicitado ao ... 
(Conclusão da 1." pág.) 

cretàrio do Trabalho, sr. Paulo-
Marzagao, e de sua esposa, sra. 
Maria Nogueira Marzagão, a sra. 
Hildete Fonseca, esposa do gal. 
Delson Fonseca. Ao ser recebida 
pelo secretário particular do Go
vernador, sr. Nereu C^sar de Mo
rais, afirmou a visitante: " O JOVO 
nordestino tem pleno conhecimen
to do esforço que o Governo ae 
São Paulo realiza para amparar as 
populações flageladas pelas inun
dações. Assim, venho agora pedir 
Uma ajuda esp-cial para os desa
brigados da região de Conceição 
do Canin é, no Piauí, onde, para 
dar uma idéia da extensão do dra
ma, houve o caso de uma locali
dade ficar recuzida a apenas vinte 
caras após o castigo das águas". 

Referindo-se à Caixa Econômica 
Estadual, disse que a mesma está 
perfeitamente integrada no Plano 
de Ação "deste Governo, que tem 
o sentido da descentralização, que 
segue linha rigorosa na aplicação 
do dinheiro do povo, que age de 
forma escalonada, procurando aten
der às necessidades mais urgentes 
de nossas populações". 

Acrescentou que a autarquia já 
entregou ao Interior, em 1959, mais 
de um bilhão de cruzeiros, fora os 
contratos em execução, e já tem 
outros compromissos, referentes a 
obras de água, pavimentação, esgo
tos, etc.. que ultrapassam esse mon
tante. 

Terminou o prof. Carvalho Pinto 
por agradecer a colaboração que 
tem recebido de todos podendo 
com satisfação proclamar que a 
"administração está funcionando 
e funcionando em equipe, o que 
representa uma garantia para 
todos ", 

PESSOAS PRESENTES 

Além dos oradores, estiveram pre
sentes à cerimonia os deputados es
taduais Ru i de Melo Junqueira. Is
rael Dias Novais. Lavínio Lucchesi 
e Celso Amaral, os srs. Celso Dias 
de Moura, Waldemar Rodrigues A l 
ves e Miguel Ferreira da Silva Neto, 
conselheiros da C . E . E . S . P . , Nilde 
Ribeiro dos Santos, diretor do De
partamento de Obras Sanitárias; 
Nereu Cesar de Morais, secretário 
particular do governador Carvalho 
Pinto; Fred Duarte de Araujo, che
fe do Serviço de Cooperação com 
os Municípios, prefeitos, vereado
res e grande números de outras 
pessoas. 

P R E F E I T U R A S BENEFIC IADA3 
São as seguintes as Prefeituras 

Municipais do Interior beneficia
das com os empréstimos concedidos 
pela C E E S P . : 

Atibaia (pavimentação) CrS . . . 
7.000.000,00; Avanhandava (água); 
CrS 1.330.000,00, Angatuba (mata
douro) CrS 1.000.000.00; Bernardi
no de Campos (esgoto) Cr$ . . . . . . 
11.450.000,00; Boituva (água) Cr$ 
4.000.000.00; Cerqueira Cesar (es
goto) Cr$ 2.400.000.00; Dois Cór
regos matadouro) CrS 1.00C.000,00; 
Estrela D'Oeste (macadouro) CrS 
1.000.000,00; Jacupiranga (esgo

to); CrS 1.950.000.00; Lençóis Pau
lista (água); CrS 16.000.000,00; 
Lutécia (água) Cr$ 2.631.000,00: 
Monte Aprazível (matadouro) CrS 
1.000.000,00; Piedade (.esgoto); CrS 
9.650.000.00; Piracicaba (água) Cr$ 
58.700.000.00; Pacaembu (mata
douro), CrS 1.000.000,00; Santa 
Barbara D'Oeste (pavimentação): 
Cr$ 5.000.000.00; São Caetano do 
Sul (água) Cr$ 64.500.000 00; T a -

nabi (água suplementar) Cr$ 
1.500.000,00; Taquarituba (água* 
CrS 9.550.000,00 Taquarituba (ma
tadouro), Crè 1.000.000,00; Terra 
Roxa (matadouro), CrS 
1.000.000.00; Vaünhos (água) Cr$ 
25.114.214,00. 

Tais empréstimos totalizam a 
soma de Cr$ 227.775.214,00. 

INAUGURA-SE AMANHÃ 
A III EXPOSIÇÃO DE ZEBU 

Julgamento dos animais participantes 
Prosseguiu ontem, pela manhã e 

à tarde, o julgamento dos animais 
apresentados a III Exposição — 
Feira de Zebu e outras raças de cor-

VIAJA HOJE PARA BAURU 
O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA 

A fim de presidir ao ato inau
gural do Departamento Agrícola 
Val de Palmas, da Sociedade Be
neficence Cristã, de Bauru, que 
se realizará amanhã, âs 15 horas, 
seguirá hoje, às 16,30 para aque
la localidade o Secretario da Jus
tiça, sr. Diniz Junqueira. O t i 
tular da Pasta se fará acompa
nhar dos srs. Mario Altenfelder 
Silva, diretor do Serviço Social 
de Menores; Virgilio Lopes da S i l 
va, diretor-geral do Departamento 
de Institutos Penais do Estado de 
São Paulo e Afonso Luís Bourroul 
Sangirardi, promotor puQüco â dis
posição do gabinete do Secretario. 

Esse novo departamento da So
ciedade Beneficente Cristã de 
Bauru se destina a prestar assis
tência a menores abandonados e 
ministrar-lhes o ensino agrícola. 

A noite, no recinto da Camara 

Instituto Latino-Americano 
de Criminologia 

Projeto de lei encaminhado pelo 
Governador Carvalho Pinto à As
sembléia Legislativa propõe a 
aprovação dc Ajuste firmado, cm 
12 de janeiro de 1959. entre o Go
verno do Braoi 1 e a Organização 
das Nações Unidas, com a anuên
cia do Governo do Estado de São 
Paulo, para a instalação, em nossa 
Capital, do Instituto Latino-Ame
ricano de Criminologia. 

Nos termos dc referido Ajuste, 
o Estado ie São Paulo instalará o 
Instituto j a ONU lhe prestará a 
assistência técnica e financeira ali 
especificada. 

Em sua mensagem, esclarece o 
Chefe do Executivo que " a só 
aprovação do Ajuste não acarreta
rá qualquer despesa para o Tesou
ro Estadual. Oportunamente será 
encaminhado projeto de lei que 
disponha sobre a criação e insta
lação do Instituto Latino-Ameri
cano de Cr iminolog ia . " 

Municipal, haverá uma reunião 
em que será recebida a comitiva 
oficial, seguindo-se uma conferen
cia a ser proferida pelo sr. Mario 
Altenfelder Silva, subordinada ao 
tema: " O problema do menor no 
Governo Carvalho P in to " . 

Aproveitando a oportunidade, o 
titular da Justiça fará uma visita 
de inspeção ao Instituto Penal 
Agrícola de Bauru. 

MINISTRO DA ÁUSTRIA 
À POLÍCIA PAULISTA 

Em oficio dirigido ao sr. Fran
cisco José da Nova, secretário da 
Segurança Pública, o sr. Otto He l 
ler, cônsul-geral da Áustria em São 
Paulo, em nome do sr. Bruno P i t -
termann, vice-Presidente do Con
selho de Ministros daquele país, 
agradeceu o "exemplar e eficientís
simo policiamento havido durante 
a permanência em São Paulo" da
quele representante do Governo 
austríaco. 

O P E R A D O R E S P A R A OS. . . 
(Conclusão da 1." pág.) 

to de esgotos em córregos e r ia
chos; policiamento bacteriológico 
ae praias, para controle contínuo 
de sua balneabilidade. O Centro 
de- Treinamento e Pesquisas do Ca -
xingui, terá, igualmente •* seu car
go ensaios de duração, padroniza
ção e especificações de tubos, ma
nilhas bombas, hidrometros e ou
tros materiais usados nas obras de 
saneamento. 

O Governador, considerando a 
exposição de motivos apresentada 
pelo secretário da Viação, aprovou 
a construção, pelo IPESP do Cen
tro de Treinamento e Pesquisas do 
DOS, no núcleo residência' do Ca -
xingui, próximo às estações de tra
tamento de água e esgotos que ser
vem o referido núcleo. 

te, certame patrocinado pela Se
cretaria da Agricultura, através do 
Departamento da Produção Animal 
e com a colaboração das associações 
de criadores de Nelore e Gir e As« 
sociação Paulista de Criadores de 
Bovinos. A exposição será inaugu
rada oficialmente amanhã, às 14 
horas, com a presença do secretário 
da Agricultura, sr. José Bonifácio 
Nogueira, e outras autoridades es
taduais e federais. Além do titular 
da Pasta da produção, falará na 
ocasião, representando as entidades 
patrocinadoras, o sr. João Baris-
son Vilares, diretor-geral do D. 
P. A. 

Os trabalhos de julgamento dos 
animais terá prosseguimento hoje 
às 8 hoias, quando deverão ser co
nhecidos os campeões e melhores 
conjuntos da raça G i r . Ainda hoje 
serão julgados os bovinos da raça 
Guzera, pelo sr. Alberto Alves San
tiago, zootecnista do D. P. A. A 
tarde serão julgados os bovinos de 
outras raças de corte, isto é. os das 
raças Santa Gertrudes, Tabapuã 8 
os búfalos. 
RESULTADOS DO JULGAMENTO 

Os principais resultados do jul
gamento da raça Gir , foram os se
guintes: machos de 15 a 18 mêsea 
— Horto do sr. Arthur Nascimento 
Costa, de Ribeirão Preto; 18 a 24 
meses — Canadá, do sr. Afrânio 
Azevedo, de Barretos; 24 a 30 me
ses — Guaiaquil, do sr. Crisógono 
Rosa da Cruz, de Barretos. Fêmeas: 
de 8 a 12 meses — Akiko, de 12 i 
15 meses: Marselha; de 15 a 18 me
ses — Brasília, todas do sr. Mamed 
Mussi, ae Barretos; de menos do 
30 meses — Bragança e Bolacha, 
do sr. Afrânio de Azevedo, de Bar
retos. 

Da raça Nelore, os principais re
sultados foram os seguintes: ma
chos: de 8 a 12 meses — Ginete, 
do sr Rubens e João Humberto 
de Carvalho, de Barretos; de 15 a 
18 meses — Redator — do sr. Badu 
Rocha, de Uberaba; de 18 a 24 me* 
ses — Capanga de Indiana da Fa
zenda Indiana, de Campo Grande 
— (Distrito Federal). Fêmeas: de i 
a 12 meses — Grota, do sr. Alberto 
Flanco do Amaral, de Pereira Bar
reto; de 12 a 15 meses — Dalila, do 
sr. Jorge Wilson Franco, de Bar» 
retos; de 15 a 18 meses — Assem
bléia Edu, do sr. Teodoro Eduardo 
Duvivier. de Três Rios (Rio de Ja
neiro), de 18 a 24 meses — Flori
da, do Sr. João e Rubens Humberto 
Carvalho. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I N. 5.S06. D E 18 DE ABR IL DE 19G0 

Declara de utilidade pública o Círculo Mil itar ile Sáo p aulo. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei 
Artigo l o — Fica declarado de utilidade pública o "Círculo M i l i 

tai de São Paulo", com sede nesta Capital. 
Artigo 2.o — Esta iei entrará em vigor na cJata de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo dc Estado cte São Paulo aos 18 de abril de i%0. 

CARLOS A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
José Avila Diniz Junqueira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo aos 19 de abril de 1960. 

João de Siqueira Campos — Diretor G ral. Substituto, 

L E I N. 5.603. D E 13 DF. A B R I L D E 1960 , °" 

Dispõe sobre a aprovação de acordo celebrado entre o 
Departamento de Engenharia e Mecânica da Agricultura da 
Secretaria da Agricultura, e o Instituto Brasileiro do Café. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulg' a 

segrinte lei • 
Artigo Lo — Fica aprovado, nos termos do texto anexo, o Acô.do 

celebiado em 22 de outubro de 1958, entre o Departamento de Engenharia e 
Mecânica da Agricultura, da Secretaria da Agricultura, e o Instituto Brasileiro 
üo Café, paia assistência .aos trabalhos de recuperação da3 lavouras caf:e,ras 
ció Estado. 

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em con.rário. 
Palácio do Governo do Estado rie São Paulo, aos .3 de abril de J.960. 

CARLOS A l B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO 
José Bonifácio Cominho Nogueira 

Publicada na Diretoria Geral c!a Secretaria de áítado dos Negócios 
do Governo ao; 18 de abril de 1950. 

João ile Siqueira Campos — Diretor Gíral Substituto. 
Termo do acordo celebrado entre o Departamento de Engenharia e 

Mecânica Ja Agricultura da Secretaria da Agricultura do Estado de Sãc F»ulo 
c o Instituto Brasileiro do Café para a assistência aos trabalhos de recuperação 
das lavouras cafeeiras do Estado de Sáo Paulo. 

ivus 22 dias do mês de outubro cio ano de mil novecentos e cinqu nta 
e. oito, piesJi te os Senhores Renato da Costa Lima e Luiz Fortunacc Moreira 
Ferreira, respectivamente, Pr:sidente e Diretor do Instituto Brasileiro do Café e 
o Senhor Guido Rando, Diretor do Departamento de Engenharia e Mecânica 
da Agricultura, da Secretaria da Agricultura do Estado de São Paulo, devida
mente autorizado, t.ndo em vista o disposto no artigo 3.o aa Lei 1779 de 22 

de dezembrj de 1952, e a Resolução aprovada pela Junta Administrativa do 
Instiiuto Brasileiro do Café, i m reunião realizada a vinte e nove de outubro 
de mi l novementos e cinquenta e sete, acordam, pelo prese.ite instrumento a 
prestação de auxílios à lavoura cafeeira cto Estado de São Paulo para o apare
lhamento e manutenção das unidades conservacionistas sediadas no Estado de 
São Paulo, mediante as cláusvlas e condições seguintes-

I — O Departamento de Engenharia e Mecânica ua Agricultura con
correrá anualmente, durante a vigência deste "acordo", para a manutenção ('es
ses trabalhos, com as dotações, consignações e subconsignações normais do orça
mento respectivo. 

II — O Instituto Brasileiro do Café concorrerá para auxilio a 
esses trabalt .M com a verba de Cr$ 1.000.000,00 !um milhão cte cruzeiros) a 
ser aplicada no período de um ano, a contar da data da assinatura do presente 
acordo, destinando-se a refeiida importância a atender às despesas com o 
aparelhamento e manutenção das unidades conservacionistas sediadas no 
.•nterior do EstaoTc de São Pauio. visando maior assistência aos trabalhos de 
recuperação das lavouras cafeeiras, principalmente no que se refere aos serviços 
de combate à erosão e nos de irrigação. 

III — A fiscalização da aplicação dos recursos e dos termos do 
presente "acordo" ficará a cargo de uma Junta constituida de três membios, 
sendo um representante da Secretaria da Agricultura do 'Estado de cão P^ulo, 
um do Instituto Brasileiro do Café e um da Associação Pàuhsta de Cafeicultura, 
cabendo a este a presidência. 

IV — A verba mencionada na cláusula II d-2V?rá ser aplicada de 
conformidade com o plano alaborado pelo Departamento de Engenharia e 
Mecânica da Agricultura e aprovado pela Diretoria do Inst tuto Brasileiro do 
Café podenao ter, para alcançar o objetivo estipulado -laqueia cláusula, a sua 
aplicação em despesas de transportes, diárias, ajudas de custo, saiários, aquisição 
de matsriaí e equipamento, fretes e carretos, reparos e manutenção de veículos 
t máquinas divulgação e serviços extraordinários. 

V — O Departamento de Engenharia e Mecâr.ica da Agricultura 
se obriga a fornecer ao Depar.amento de Economia e Assistência à Caíeicul ura-
do Instituto Brasileiro do Café, cópia de todos os dados de que dispõe sdbra 
os trabalhos relacionados com o presente acordo. 

V I — Ao término do presente acordo. pelo Departamento de 
Engenharia e Mecânica da Agricultura serão apr sentados ao Instituto Brasileiro 
do Café relatóiios pormenorizados dos trabalhos executados sob regime deste 
"acordo" e íeita a prestação de contas mensal das despesas efetuadas à conta 
do auxílio referido na cláusula segunda O Instituto Brasieiro do Café por 
si ou pelos prepostos que deaignar. jxercerá. a qualquer tempo a maij comp eta 
fiscalização da execução dos serviços progieunados e na aplicarão das respectivas 
verbas obrigando-se o Departamento de Engenharia e Mecâr.ica da Agricultura 
a devolver as quantias que forem aplicadas em desacordo com o estabelecõo. 

VII — Todo o material adquirido com os recuisos previstos no 
presente "acordo" será incorporado ao patrimônio daW3?crefc-.ria da Agricultura, 
passando a constituir bem do Estado de São Paulo. 

VIII — O presente "acordo" está isento de nagfmento do selo. na 
forma do art. 15, n. V I e parágrafo 5.o da Constituição Federal. 

(Publicada novamente por ter saído com incorreçõrs). 
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